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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4180/2024 

 

 Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2024. 

 

Processo nº 0822995-29.2024.8.19.0001 

ajuizado por  

 

Trata-se de Autor com quadro clínico de sequela de pé torto congênito, 

apresentando deformidade em equino e dor (Num. 104362441 - Pág. 14), solicitando o 

fornecimento de tratamento cirúrgico (Num. 104362441 - Pág. 31).  387588 

O pé torto congênito é definido como uma deformidade caracterizada por mau 

alinhamento complexo do pé que envolve partes moles e ósseas, com deformidade em equino e 

varo do retropé, cavo e adução do médio e antepé. A constatação da existência de tecido fibrótico 

nos músculos, fáscias, ligamentos e bainhas tendíneas da região posteromedial do tornozelo e 

retropé18,20 corroboram a hipótese de defeito primário de partes moles e unidades 

neuromusculares que levam às alterações ósseas. A tendência atual consiste em evitar as extensas 

liberações cirúrgicas e, quando houver necessidade de cirurgia, preconizam-se correções 

localizadas1. 

Diante do exposto, informa-se que a tratamento cirúrgico está indicado ao 

manejo do quadro clínico do Autor - sequela de pé torto congênito, apresentando deformidade em 

equino e dor (Num. 104362441 - Pág. 14). Além disso, está coberto pelo SUS, conforme a Tabela 

de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de 

Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: tratamento cirúrgico de pé torto congênito, sob o código de 

procedimento: 04.08.05.076-4, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços 

de Saúde (RENASES). 

Para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia incorporados no SUS, 

o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-

Ortopedia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias 

de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de 

redes estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, 

Especializada e das Redes de Atenção em Ortopedia Regional de cada unidade federada. 

  Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 e CIB-RJ n° 561 de 

13 de novembro de 2008 (ANEXO)2, que aprovam a Rede de Traumatologia e Ortopedia de 

Média e Alta Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do Rio de Janeiro 

conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas referências para as ações 

em ortopedia de média e alta complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

                                                      
1 Scielo. MARANHO, D. A. C.; VOLPON, J. B. Pé Torto Congênito. Acta Ortop Bras. 2011;19(3): 163-9. Disponível em: < 

https://www.scielo.br/j/aob/a/WVjrRdz7zfrxPWwkpjFK8mR/?format=pdf>. Acesso em: 14 out. 2024. 
2 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 
de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-deliberacao-cib-

rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 14 out. 2024. 
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O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e 

aos serviços de saúde3. 

De acordo com documentos médicos acostados ao processo (Num. 104363714 - 

Pág. 1; Num. 104363717 - Pág. 1) e informação do Sistema Estadual de Regulação – SER 

(ANEXO II), o Autor já está sendo atendido por uma unidade de saúde pertencente ao SUS e 

habilitada na referida Rede de Traumatologia e Ortopedia de Média e Alta Complexidade no 

Estado do Rio de Janeiro, a saber, o Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil 

Haddad – INTO. Assim, informa-se que é de responsabilidade desta unidade garantir a 

continuidade do tratamento ortopédico do Autor ou, caso não possa absorver a demanda, deverá 

encaminhá-lo a uma unidade apta em atendê-lo.  

Adicionalmente, em consulta à plataforma online do Instituto Nacional de 

Traumatologia e Ortopedia - INTO, não foi localizado o cadastro do Autor em fila de espera para 

realização de cirurgia. 

   

É o parecer. 

Ao 3º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital, do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
3BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 
Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 14 

out. 2024. 
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ANEXO I 
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ANEXO II 

 

 


